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Preso ê libertado em São Paulo 
Meia hora an t e s da promul

gação da C o n s t i t u i ç ã o o preso 
Manoel F e r n a n d e s foi l i be r t a 
do, em São Paulo. É que o t í tu lo 
dos Direi tos e Garan t ias Funda
m e n t a i s e s t a b e l e c e , e n t r e ou
t r a s coisas, que "n inguém será 
preso, senão em f lagrante deli to 
ou por ordem escr i ta de au tor i -

: dade jud ic iá r ia" . Fernandes ha-
1 via sido preso a n t e o n t e m para 
"aver iguações" , sem ordem ju
d ic ia l . Gérson Rodr igues , seu 
advogado , nem prec isou invo
car o t ex to cons t i tuc ional para 
s o l t a r o c l i e n t e . " S ó a m i n h a 
presença aqui foi suficiente. To
do m u n d o já e s t á sabendo que 
e s t e t i p o de p r i s ã o é i l e g a l " , 
afirmou. 

Como nos f i lmes po l i c ia i s 
amer icanos , os agentes de poli

c i a t e r ã o a g o r a de da r voz de 
prisão explicando ao detido to
dos os seus direi tos. "O senhor 
es tá preso e t em o di re i to de se 
comunica r com u m a pessoa de 
sua confiança. Tem direi to a um 
advogado e t ambém de ficar ca
l a d o " , s imulou o delegado Ar
naldo Siqueira, da 1* Delegacia 
de Polícia de Brasília, responsá
vel pelo p o l i c i a m e n t o da Asa 
Sul e p a r t e da E s p l a n a d a dos 
Ministérios. 

E não é só isso que muda no 
procedimento dos policiais com 
a v igênc ia da nova C o n s t i t u i 
ç ã o . O m a n d a d o de b u s c a e 
a p r e e n s ã o , u t i l i z a d o com fre
quência na apuração de crimes 
ou mesmo na busca de provas , 
fica mais difícil para a polícia. 
O de legado S i q u e i r a l e m b r o u 

que a t é on tem qualquer delega
do podia a s s i n a r um m a n d a d o 
deste t ipo. Agora, só um juiz o 
fará . " I s s o d i f i cu l t a , m a s por 
outro lado, pode forçar a polícia 
à especial ização", completou. 

A voz de p r i são se rá d a d a 
em duas h i p ó t e s e s : se h o u v e r 
f l ag ran te de l i to ou por o rdem 
esc r i t a e fundamen tada de au
toridade judiciár ia , como prevê 
o Inciso LXI do Artigo 5'. No ca
so de p r i são fe i ta por agen t e s , 
cabe ao delegado verificar se o 
f lagrante exist iu de fato. Só as
sim será formal izado o a u t o e 
recolhido o cr iminoso. Do con
t r á r i o o d e t i d o é l i b e r a d o e é 
ins taurado inquéri to . 

Em São Paulo , o secre tár io 
de S e g u r a n ç a do Es t ado , Luiz 
António F l eu ry Fi lho , formou 

u m a comissão p a r a a d a p t a r a 
a tuação das polícias civil e mi
l i ta r à nova Car ta . 

OPERAÇÃO CÍRIO 

A n o v a C o n s t i t u i ç ã o va i 
mudar a t é a segurança de uma 
das maiores festas do País : o Cí
rio de Nazaré, que se realiza em 
Belém no segundo d o m i n g o de 
ou tubro há 195 anos . A pol íc ia 
decidiu c a n c e l a r a " O p e r a ç ã o 
Cír io" , c r iada pa ra a p ro teção 
dos m i l h a r e s de t u r i s t a s que 
comparecem ao evento. A t á t i -
ca da polícia consis t ia em pren
der por u m d i a os e l e m e n t o s 
suspe i to s e a t é os a s s a l t a n t e s 
per igosos , m a s sem f l a g r a n t e 

'nem ordem judicial , como a no
va Const i tuição agora proíbe. 

José Paulo/AK 

A nova Constituição é distribuída: muita procura 

Os novos direitos do 
cidadão brasileiro 

BRASÍLIA — Os brasi le i ros 
começam o dia hoje, com novos 
direi tos , que podem ser exerci
dos imed ia t amen te . Eis a lguns 
deles: 

Demissão — O t r a b a l h a d o r 
que for desped ido a r b i t r a r i a 
men te ou sem ju s t a causa, t em 
d i r e i t o a i n d e n i z a ç ã o i g u a l a 
40% do FGTS. 

Estabilidade — A g e s t a n t e 
não pode ser despedida desde a 
c o m p r o v a ç ã o da g rav idez a t é 
c inco m e s e s após o p a r t o . E o 
e m p r e g a d o e l e i t o p a r a c o m i s 
sões i n t e r n a s de p revenção de 
a c i d e n t e s t a m b é m n ã o poderá 
ser dispensado, desde o reg is t ro 
da cand ida tu r a a t é um ano após 
o final do m a n d a t o . 

Jornada — A jornada normal 
de t r a b a l h o c o n t i n u a sendo de 
o i to h o r a s , m a s l i m i t a d a a 44 
horas semana is . Nos tu rnos ini-
t e r rup tos de revesamento (onde 
o t r aba lho não pára, como nas 
ref inar ias e s iderurgias) , a jor
nada, a pa r t i r de hoje, passa a 
ser de seis horas . 

Horas extras — As h o r a s ex
t r ao rd iná r i a s t êm de ser remu
neradas com o mín imo de 50% a 
mais . 

Férias — Quem e n t r a r de fé
r ias , a pa r t i r de hoje, t em direi
to a um terço a ma i s do sa lár io . 

Gestante — A l icença à ges
t a n t e fica a m p l i a d a de 90 pa ra 
120 dias. Esse di re i to se es tende
r i a à s que j á e s t e j a m no gozo 
dessa l icença. 

Licença-paternidade — Desde 
já , por fo rça d a s D i s p o s i ç õ e s 
T r a n s i t ó r i a s , e l a é de c i n c o 
d ias . A le i , m a i s t a r d e , f ixará 
o u t r a duração e eventua is con
dições. 

Prescrição — Quem for à J u s 
t i ç a r e c l a m a r d i r e i t o s t r a b a 
lh i s t a s pode fazê-lo em re lação 
aos cinco anos an te r io res . 

Trabalhador rural — Ele passa 
a t e r os mesmos dire i tos do t ra 
balhador urbano. 

Prisão — N i n g u é m p o d e r á 
ser preso senão em f lagrante de
l i to ou por ordem escr i ta e fun
d a m e n t a d a da au to r idade judi
ciár ia; o preso t e r á d i re i to de fi
car calado e de saber quais são 

os responsáveis por sua prisão e 
por seu in t e r roga tó r io policial. 

Habeas data — Quem quiser 
s abe r se t e m f icha em ó r g ã o s 
governamenta i s de informação 
e o que dela cons ta pode reque
r e r à J u s t i ç a m e d i a n t e habeas 
data. 

Mandado de injunção — Se al
g u é m ou a l g u m ó r g ã o a l e g a r 
que não pode cumpr i r ou obser
var qua lque r d i re i to ou ga ran
t i a fundamenta l (o que inclui os 
d i re i tos sociais) pode requere r 
ao juiz , m e d i a n t e m a n d a d o de 
i n j u n ç ã o , p a r a a s s e g u r a r esse 
di re i to . 

Débitos —O micro e pequeno 
empresár io e os mini , pequenos 
e médios produtores ru ra i s que 
t e n h a m c o n t r a í d o e m p r é s t i 
mos, ao t empo do Plano Cruza
do, não superiores a 5.000 OTNs 
e não t e n h a m t e r r a s superiores 
a c inco m ó d u l o s podem t a m 
bém, a pa r t i r de hoje, procurar 
seus credores para a ce r t a r o pa
g a m e n t o sem a correção mone
tá r ia . 

REGULAMENTAÇÃO 

Alguns d i r e i t o s , c o n t u d o , 
a inda não podem ser exercidos, 
p o r q u e d e p e n d e m de r e g u l a 
m e n t a ç ã o por lei. Eis a lguns de
les: 

Aposentadoria — As pensões e 
aposentador ias que estão sendo 
pagas pela P rev idênc ia Social 
te rão seus valores revis tos para 
v o l t a r ao n ú m e r o de s a l á r i o s 
mín imos que val iam na da t a da 
concessão, m a s os pensionis tas 
e a p o s e n t a d o s só r ecebe rão os 
novos valores a par t i r de maio 
do ano que vem. 

Aviso prévio — O aviso prévio 
proporc ional depende de regu
l amen tação por lei. Mas seria o 
caso de se recorrer ao mandado 
de injunção a t é que seja aprova
da essa lei. 

Juros — A Const i tu ição fixa 
o l imi te da taxa de juros em 12°,, 
ao ano reais (ou seja, ac ima da 
c o r r e ç ã o m o n e t á r i a ) . Mas é 
ques tão con t rover t ida . Alguns 
en tendem que depende de regu
l amen tação por lei. Outros são 
de opinião que a lei só t em de re
g u l a m e n t a r as punições. 

Luludl/AE 

Nas ruas, paulistanos ficam apáticos 
Nem a transmissão direta pela te
levisão conseguiu entusiasmar os 
paulistanos a acompanhar a pro
mulgação da nova Constituição. 
Nas ruas 24 de Maio e Barão de I-
tapetininga, onde há a maior con
centração, no Centro, de lojas de 
eletrodomésticos, os aparelhos de 
televisão não atraíram a atenção 
dos transeuntes que ignoravam o 
discurso inflamado do presidente 
da Constituinte, Ulysses Guima

rães. Eles preferiam os espetáculos 
promovidos por artistas de rua — 
músicos e mágicos — que reu
niam, em torno de si, um grande 
número de curiosos. Na soleira da 
porta das lojas Arapuá na rua Ba
rão de I tapet in inga , um menor 
abandonado dormia em sono pro-
f u n d o , e n q u a n t o dois ve lhos 
acompanhavam a transmissão pe
la TV. 

Correção 
A í n t e g r a do t e x t o da n o v a 
C o n s t i t u i ç ã o , que oEstado pu
blicou ontem, circulou com as 
seguintes incorreções (já corr i 
gidas na ín tegra que é ed i tada 
hoje): 

" A r t . 59 (...) V - m e d i d a s 
provisórias; VI - decretos legis
la t ivos; VII- resoluções. 

Pa rágra fo único. Lei com
p lemen ta r disporá sobre a ela
bo ração , r e d a ç ã o , a l t e r a ç ã o e 
consolidação das leis. 

SUBSEÇÃO II 
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Art . 60. A Cons t i tu ição po

de rá ser e m e n d a d a m e d i a n t e 
proposta: 

I- de um terço, no mín imo, 
dos m e m b r o s da C â m a r a dos 
Deputados ou do Senado Fede-
ra l ( . . . ) " . 

Nos a r t igos 102 (inc. I, " o " ) , 
105 ( inc . I, " d " ) e 108 ( inc . I, 
" e " ) , o t ex to corre to é "confli
t o s de c o m p e t ê n c i a " e n ã o 
"confl i tos de jur isd ição" . 

Nas Disposições T r a n s i t ó 
r ias , o a r t igo publicado após o 
Art . 99, como se fosse o 8V, não 
deve ser considerado, e no Art . 
27. § 9?, a referência corre ta é ao 
Art . 107, e não 101. 


